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1. Breve relato histórico e expositivo

O Ministério Público de Contas sempre se preocupou com a qualidade 
dos seus pronunciamentos, de modo que a garantia da qualidade e celeridade 
das manifestações ministeriais foi prevista, inicialmente, no objetivo estraté-
gico do Plano de Gestão 2013 – 2014 e mantida como objetivo estratégico nos 
planos seguintes: Plano Gestão 2015 – 2016, Plano Gestão 2017 – 2018, Plano 
Gestão 2019 – 2020, além de constar também no Planejamento Estratégico de 
Longo Prazo (2015-2020).

Conforme consta nos relatórios de supervisão dos exercícios anteriores, 
a amostragem dos pareceres a serem avaliados foi aprimorada e adaptada 
ao novo modelo de fiscalização implantado pelo Tribunal de Contas de Mato 
Grosso e os supervisores empenharam-se em acompanhar essa onda evolu-
tiva de potencialização do controle externo.

Nos exercícios de 2020 e 2021, a pandemia decorrente do Coronavírus 
(COVID – 19) impactou na sazonalidade de processos em trâmite no Tribunal 
de Contas do Estado de Mato Grosso, haja vista que o foco das fiscalizações 
passou a ser os recursos destinados ao combate ao Coronavírus, o que provo-
cou um aumento das Representações de Natureza Interna.

Em 2022, os julgamentos das prestações de Contas de Governo foram nor-
malizados, evidenciando o cumprimento de mais uma meta daquela gestão, 
garantindo a eficiência e a celeridade processual na instituição.

Quanto aos processos de Representação de Natureza Interna e Externa, 
em 2022 e 2023 interrompeu-se a sequência dos anos anteriores de aumento 
das Representações.

Lembrando ainda que no ano de 2022 foi instituído no TCE/MT o processo 
de Mesa Técnica, voltado ao consenso e eficiência na solução de questões com-
plexas relacionadas à administração pública. A ferramenta valoriza o diálogo, a 
cooperação e a agilidade, privilegiando ações de controle externo preventivo 
antes de processos sancionadores, o que também contribuiu para a redução 
dos processos de Representação.

Assim, o ano de 2023 manteve a normalidade do exercício anterior nos 
trabalhos desenvolvidos pelo Ministério Público de Contas.

Nesse contexto, o presente relatório objetiva apresentar os resultados col-
hidos pelo Ministério Público de Contas em 2023.
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2. Amostragem

A avaliação de qualidade dos pareceres ministeriais é realizada pelos su-
pervisores por amostragem.

Nesse contexto, a avaliação é feita por uma sistemática de amostragem 
sobre as diferentes manifestações ministeriais de acordo com critérios prees-
tabelecidos em orientações técnicas emitidas pelo colégio de procuradores.

Em suma, ao final do mês é emitido um relatório do sistema Control-P 
que identifica todos os pareceres exarados por cada um dos gabinetes. A partir 
deste relatório, são aleatoriamente extraídos alguns pareceres e os analistas de 
contas que exercem a função gratificada de supervisão de qualidade os aval-
iam. Há na Procuradoria-geral de Contas uma planilha que consta os parece-
res escolhidos. A cada mês é feita uma avaliação de cumprimento da meta da 
amostragem a fim de definir quantos pareceres devem ser extraídos de cada 
assunto.

Toda manifestação ministerial selecionada pela amostragem é avaliada 
por dois supervisores diferentes, necessariamente lotados em um gabinete 
distinto daquele que emitiu a manifestação, e a avaliação final é a média des-
sas duas avaliações.

Há também o trabalho preventivo – que não se esquece - é feito antes 
da emissão do parecer, já que, geralmente, as manifestações ministeriais pas-
sam pela correção do supervisor de qualidade antes da remessa ao procurador 
para análise, correção e assinatura.

Em 2023 o Ministério Público de Contas emitiu o total de 7.029 pareceres 
ministeriais, dos quais 349 foram avaliados pelos supervisores de qualidade.

O período de amostragem do ano de 2023 foi de 1º de fevereiro a 30 de
novembro.

A seguir, os números em tabelas, para facilitar a visualização.
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Total de supervisionados em 2023

3. Resultados

3.1. Resultados do Ministério Público de Contas

O Ministério Público de Contas tem sempre como objetivo aumentar o 
padrão mínimo de qualidade dos pareceres em relação ao ano anterior.

Em 2021, o órgão havia encerrado o ano com uma avaliação geral de 
98,80%. Em 2022 obteve 98,88% de qualidade nos 301 pareceres avaliados.

Já no ano de 2023 o Ministério Público de Contas obteve o percentual de 
98,98% de qualidade nos 349 pareceres avaliados ao longo do ano, mantendo 
assim, dentro da média dos anos anteriores.

A manutenção do alto índice demonstra a preocupação na preservação 
da alta qualidade técnica dos pareceres.

Eis a tabela e o gráfico que expressam tais dados:
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3.1.1. Resultados por assunto

Os resultados do tópico anterior dizem respeito a todos os pareceres su-
pervisionados (todos os assuntos e todos os procuradores). É possível, entretan-
to, filtrar por tipo de processo, a fim de se obter um diagnóstico mais preciso.

3.1.1.1. Aposentadorias e pensões

Em 2023 o MPC emitiu 3.418 pareceres em processo de aposentadoria, 
desse total, 67 foram avaliados por amostragem, divididos da seguinte forma 
entre os gabinetes: Procurador Getúlio – 22; Procurador Gustavo – 25 e Procu-
rador William – 20.

O MPC obteve como média 98,30% nestes pareceres, conforme se ob-
serva dos dados coletados abaixo:
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3.1.1.2. Consultas

Por sua vez, a Procuradoria-geral de Contas emitiu 68 pareceres em pro-
cessos de Consultas no ano de 2023. Deste total, 47 foram avaliados pelos su-
pervisores de qualidade. A avaliação final foi de 99,32%:
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3.1.1.3.	Contas Anuais de Gestão

Quanto aos processos de Contas de Gestão, em 2023 o MPC emitiu 175 
pareceres, dos quais 52 foram avaliados pela supervisão de qualidade, sendo: 
Procurador Alisson – 09; Procurador Getúlio – 16; Procurador Gustavo – 16 e Pro-
curador William – 11, com uma média final de 98,79%:
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3.1.1.4. Contas Anuais de Governo

Em 2023 a supervisão de qualidade do MPC avaliou 61 pareceres de Con-
tas de Governo (Procurador Alisson – 02; Procurador Getúlio – 19; Procurador 
Gustavo – 20 e Procurador William – 20), obtendo uma média final de 98,50%:
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3.1.1.5.	Representações

As representações caracterizam o carro-chefe do controle externo real-
izado pelo Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso. Assim como 2022, o 
ano e 2023 manteve a redução dos processos de Representações em relação 
aos exercícios anteriores.

Considerando tanto os processos de Representações de Natureza Inter-
na quanto Externa, o Ministério Público de Contas emitiu 650 pareceres em 
2023. Destes, foram avaliados 78 pareceres (Procurador Alisson – 07; Procura-
dor Getúlio – 25; Procurador Gustavo – 23 e Procurador William – 23), com uma 
média final de 99,11%.
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3.1.1.6. Pedidos de Rescisão

Os recursos têm formulário de avaliação e orientação técnica específica. 
Porém, não constam na amostragem. Em verdade, eles são computados den-
tro da mostra de cada assunto. Dessa maneira, um recurso em sede de Repre-
sentação de Natureza Interna constará na amostra das representações, embo-
ra seja avaliado sob a luz das orientações técnicas dos recursos, por exemplo.

Os pedidos de rescisão, todavia, merecem tratamento diferenciado, haja 
vista que inauguram uma nova relação jurídica processual. Dessa forma, pos-
suem amostra própria. Quanto à forma de avaliação, entretanto, dada a prox-
imidade dos institutos, utiliza- se a orientação técnica e o formulário de avalia-
ção dos recursos.

Dos 25 pareceres emitidos em 2023 pelo MPC nos pedidos de rescisão, 05 
pareceres foram avaliados (Procurador Alisson – 01; Procurador Getúlio – 01 e 
Procurador William – 03), com uma média final de 99,41%:
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3.1.1.7.	Tomadas de Contas

Considerando-se que contas tomadas é espécie de contas de gestão, com 
a mesma regra de julgamento e consequências advindas do acórdão, para sua 
avaliação utiliza-se o formulário e orientação técnica das contas de gestão.

Em 2023 o MPC emitiu 258 pareceres em processos Tomada de Contas 
Ordinária e Especial, dos quais 39 pareceres foram avaliados por amostragem 
(Procurador Alisson – 05; Procurador Getúlio – 09; Procurador Gustavo – 12 e 
Procurador William – 13),obtendo média final de 99,24%:
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3.2. Resultados por gabinete

Outro recorte possível para avaliação dos dados e diagnóstico é aquele 
feito a partir de cada gabinete. Salienta-se, todavia, que para a avaliação não 
há vinculação ao Procurador de Contas que assinou o parecer, mas sim ao 
gabinete que o emitiu. Dessa maneira, se determinado parecer foi emitido 
pelo gabinete de um procurador, mas foi assinado por outro, em substituição, 
para fins de avaliação ele será considerado como emitido pelo gabinete do 
primeiro (o substituído).
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4. Considerações Finais

A análise realizada permite um diagnóstico mais apurado, especialmente 
daquelas espécies processuais em que a amostra foi maior (v.g Aposentadoria 
e Representações).

Destaca-se que a avaliação qualitativa da supervisão é feita, primeira-
mente, com o trabalho interno da supervisão, ou seja, a correção prévia de 
cada parecer. A fase externa, a qual este relatório se refere, permite diagnósti-
cos estatísticos com base nos assuntos (tipo de parecer), além de viabilizar que 
se relacione a qualidade geral das manifestações ministeriais a eventos exter-
nos (aumento da demanda, cumprimento dos prazos, etc).

Analisando os resultados apresentados no exercício de 2023, observa-se 
que o percentual da avaliação geral do MPC se manteve na mesma média dos 
anos anteriores, aumentando apenas 0,10% em relação a 2022. A manutenção 
do alto índice demonstra a preocupação na preservação da qualidade técnica 
dos pareceres, principalmente no critério de argumentação e fundamentação.

Nota-se também alguns pontos dos pareceres ministerias que ainda 
merecem aprimoramento, como o uso correto da linguagem e a menção a 
jurisprudência atualizada do TCE e/ou de outros Tribunais de Contas.

Para 2024, a supervisão de qualidade deve avaliar a necessidade de atu-
alização de algumas orientações técnicas, entre elas da Contas de Gestão e de 
Padrões Formais, a fim uniformizar os pareceres ministeriais dos gabinetes, 
bem como adequar-se a fonte padrão utilizada por todo o Tribunal de Contas, 
respectivamente.

Além disso, em 2024 espera-se dos gabinetes a atualização dos funda-
mentos de todos os pareceres ministeriais de acordo com as atualizações do 
Novo Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso - 
Resolução Normativa 16, de 14 de dezembro de 2021, considerando que no 
ano de 2023 ocorreram algumas modificações por meio de 05 Emendas Regi-
mentais, bem como observância ao Código de Processo de Controle Externo, 
aprovado pela Lei Complementar n.º 752, de 19 de dezembro de 2022, com 
vigência desde agosto de 2023.

No mais, o objetivo é sempre aprimorar a qualidade técnica dos parece-
res ministeriais, especialmente quanto a fundamentação, o que demanda a 
manutenção da supervisão e constante aperfeiçoamento dos critérios das cor-
reções.
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